
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.709, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 133.377,28. 

DIOGO SEGABINA77I SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.779, de 09 de dezembro de 2021, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 133.377,28 (cento e trinta e três mil, trezentos e setenta e sete reais e vinte e oito 
centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
13.001.0008.0244.0322.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 58.787,28 
Recurso - 00010000 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
17.001.0013.0392.0372.1343 - Infraestrutura Cultural 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 
Recurso - 00010000 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
17.001.0013.0392.0372.1343 - Infraestrutura Cultural 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 
Recurso - 12560000 

57.200,00 

9.520,00 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
13.001.0008.0244.0322.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 	2.370.00 
Recurso — 00010000 
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13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
13.001.0008.0244.0322.2209 - Calendário de Eventos/Datas Comemorativas/Eventos 
Cívicos 
33.390.310.000.000.000.000 - Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e 
outras 	 500,00 
Recurso - 00010000 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
002 - FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 
13.002.0008.0846.0322.9 - Manutenção da Assistência Financeira 
33.390.480.000.000.000.000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 
Recurso — 00010000 	 5.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas. 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
13.001.0008.0244.0322.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 00010000 	 58.787,28 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
003 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
10.003.0020.0606.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 57.200,00 
Recurso - 00010000 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
17.001.0013.0392.0372.1343 - Infraestrutura Cultural 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 
Recurso - 12560000 

9.520,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
003 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
10.003.0020.0606.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 2.370,00 
Recurso — 00010000 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
003 - DISTRITOS MUNICIPAIS 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

10.003.0020.0606.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 500,00 
Recurso - 00010000 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
13.001.0008.0244.0322.2209 - Calendário de Eventos/Datas Comemorativas/Eventos 
Cívicos 
33.390.310.000.000.000.000 - Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e 
outras 	 5.000,00 
Recurso — 00010000 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
GONÇALVES, aos sete dias do mês de dezembro de dois 

IQ FAL- 'DE BENTO 
vinte4ois. 

\ 

 

Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

Dl t30 SEGABINAZZIJSIQUEIRA 
Pfefeito Munic pal. 

Gustavo Baidãso Schramm 
Subprocurador-Geral do Município 

  

Registrado (a) às tis. 
e publicado (a) 
Em  41A  / 	/ 
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